
Providência cautelar - 40 horas semanais

Caros associados,  

  De acordo com o combinado, informamos em que ponto se encontra a nossa providência
cautelar perante o aumento da carga horária de 35 horas semanais para as 40 horas semanais
que nos foram impostas.   

  A nossa providência deu entrada no Tribunal Administrativo e Fiscal  do Circulo do Porto no
passado dia 11 de Outubro.   

  Foram encetados os tramites legais e o Ministério da Saúde após notificação por parte do
Tribunal decidiu apresentar uma resolução fundamentada (interesse publico) para evitar a
suspensão da eficácia da alteração de horário.   

  Agora irá decorrer o restante processo em que o M.S. deverá opor a sua defesa contra a
nossa providência.   

  Não iremos baixar os braços, para defender os nossos direitos.  

  Vamos continuar o nosso caminho com determinação e força.  

  Abraço forte  A Direção  
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